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A CÂMARA MUNICIPAL DE 
LINHARES/ES comunica que, em 
despacho proferido no Processo 
Administrativo Nº 15262/2025 o 
Sr. RONALD PASSOS PEREIRA, 
Presidente da Câmara Municipal de 
Linhares/ES, reconheceu a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
objetivando a contratação da 
empresa INSTITUTO CAPACITAR 
PARA LIDERAR - ICPL, para a 
realização de Treinamento 
Avançado, na modalidade In 
Company, sob o tema 
"Institucionalização das Emendas 
Impositivas dos Vereadores no 
Orçamento Municipal", destinado a 
Vereadores, Assessores 
Parlamentares, Procuradores, 
Assessores Jurídicos e demais 
Servidores desta Casa Legislativa, 
a ser realizado presencialmente no 
Plenário da Câmara Municipal de 
Linhares/ES, nos dias 08 a 10 de 
outubro de 2025, no valor global 
de R$ R$ 60.140,00 (sessenta mil 
cento e quarenta reais), relativo 
ao custo de 62 (sessenta e duas) 
inscrições, fundamentado no 
parecer jurídico da Procuradoria 
Geral, consubstanciado na Lei 
14.133/2021, art. 74. 
CÓD. CIDADES: 
2025.042L0200001.10.0026 
Linhares - ES, 24 de setembro de 

2025. 
RONALD PASSOS PEREIRA 
PRESIDENTE DA CÂMARA 
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